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1. DO OBJETO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 
 

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO – CAU/MT 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022 

Processo Administrativo n.°1463109/2022-ADM/CAUMT 
 
 
 

 
Torna-se público que o Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso – CAU/MT), por meio de Pregoeiro 

designado pela Portaria nº 13, de 06 de dezembro de 2021, sediado na Avenida São Sebastião, nº 3161, Edifício 

Xingú, 3º Andar, salas 301 a 305, Bairro Quilombo. Cuiabá-MT. CEP: 78045-000, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, no regime de empreitada por preço global, nos termos 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 

de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 

26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
 

Data da sessão: 04/05/2022 

Horário: 10h (Horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
 
 

 

1.1. A presente Licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços comuns 

e continuados de limpeza, conservação e higienização de áreas internas, compreendendo o fornecimento de mão de 

obra uniformizada, de material de limpeza, de material de consumo e de equipamentos de limpeza e abastecimento 

de sanitários nas dependências do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso – CAU/MT, sob regime de 

empreitada por preço global, conforme especificações contidas neste Edital e no Termo de Referência (Anexo I). 

 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

2.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

2.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

2.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

2.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

2.2.5. que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de credores ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação, observado o disposto no item 9.10.1.1 deste Edital; 

2.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
 

2.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014- 

TCU-Plenário); 

 

2.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja 

administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 

contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

2.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha 

reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso 

V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

2.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços 

contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão 

ou função de confiança neste órgão contratante. 

2.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

2.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO/CREDENCIAMENTO 
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2.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

2.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

2.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

2.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

2.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

2.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 

16 de setembro de 2009. 

2.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

2.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

2.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

2.7. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.8. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira – ICP - Brasil. 

2.8.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

2.8.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.8.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3. DA VISTORIA 

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA PLANILHA DE FORMAÇÃO DO PREÇO 

 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.8.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 

 
 

 

3.1. A vistoria prévia às instalações do CAU/MT é FACULTADA à licitante. 

3.1.1. O    licitante    que    optar    por     não     realizar     a     vistoria,     em     nenhuma     hipótese     poderá 

alegar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe referente às condições e 

peculiaridades dos serviços. 

3.2. Caso    opte    por    realizar    a    vistoria,    que    será    acompanhada    e    atestada    por    um    empregado 

do CAU/MT, o licitante deverá: 

3.2.1. Ser     representado     por     um     representante      legal,      portando      original      ou      cópia 

autenticada     do     contrato      social      da      empresa      ou      procuração      autenticada      em      cartório 

(quando não for sócio ou administrador); e documento de identificação pessoal original, oficial, dentro do período de 

validade, com foto; 

3.2.2. Agendar    previamente     a     vistoria     e     realizá-la     em     até     48     (quarenta     e     oito)     horas 

antes da abertura do certame licitatório, no local e horários abaixo: 

3.3. Sendo    realizada    a    vistoria,    o    CAU/MT    prestará    informações    necessárias     para     o 

entendimento do objeto a ser contratado. 

 
 

 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado 

aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
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que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

4.9. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

4.9.1. valor (mensal, anual, total) do item; 

4.9.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência, incluindo- 

se, dentre outras, as seguintes informações: 

4.9.2.1. A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as 

categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação 

Brasileira de Ocupações - CBO; 

4.9.2.1. A quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual; 

4.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

4.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados 

mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

4.11.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

4.11.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da 

contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 

faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, 

de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e 

nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017. 

4.12. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação 
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incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

4.12.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 

contratual; 

4.12.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e 

haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do 

débito. 

4.13. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo 

o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação 

dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

4.14. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.15. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 

tributação pelo Simples Nacional. 

4.16. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.17. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.17.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 

a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato 

 

  5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR ESTIMATIVO DA CONTRATAÇÃO  

 
 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, Conta: 

6.2.2.1.1.01.04.04.006- Serviços de Apoio Administrativo e Operacional, Centro de Custo: 4.02.04 – MANTER AS 

ATIVIDADES DO CAU/MT.. 

5.2. O Valor Anual Estimativo da contratação será baseado nos valores de referência definidos pela pesquisa de 

preços realizada pelo CAU/MT e outros documentos ou legislações que possam ser utilizados para esse fim. 
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não 

apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
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crescente de valores. 

6.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício 

da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 

caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 



Processo Administrativo nº 1463109/2022–ADM 

 

 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.24.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, 

§ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

6.24.1.1. prestados por empresas brasileiras; 

6.24.1.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.24.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 

na legislação. 

6.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os 

lances empatados. 

6.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.27    Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

7.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e 

Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

7.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados 

ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 
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n. 5/2017, que: 

7.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

7.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

7.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), percentual 

de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

7.4.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.4.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos 

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

7.5. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 

7.5.1. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos 

de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 

contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou 

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade (art. 9º, parágrafo único, incisos I a III, do Decreto n.º 9.507/2018, e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 

5, de 2017); 

7.5.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos 

de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública 

(art. 6º, parágrafo único, da IN SEGES/MP n.º 5/2017); 

7.5.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou congêneres, pois 

tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 

7.5.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que indique, claramente e 

por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do 

valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª 

Câmara e nº 953/2016 - Plenário); 

7.5.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social Sobre o Lucro 

Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 

7.5.6. rubrica denominada “verba”   ou   “verba   provisional”,   pois   o   item   não   está vinculado   a   qualquer 



Processo Administrativo nº 1463109/2022–ADM 

 

 

 

 

contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara). 

7.6. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, devendo o 

pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se for o caso, as providências 

do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019. 

7.6.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão glosados e os itens 

serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório. 

7.7. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não 

caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a 

exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.9. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados 

para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, 

não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade 

e exequibilidade da proposta. 

7.9.1. As propostas com preços próximos ou inferiores ao mínimo estabelecido pelo Ministério da Economia, 

disponibilizado em meio eletrônico, no Portal de Compras do Governo Federal 

(http://www.comprasgovernamentais.gov.br), deverão comprovar sua exequibilidade, de forma inequívoca, sob pena 

de desclassificação, sem prejuízo do disposto nos itens 9.2 a 9.6 do Anexo VII-A, da Instrução Normativa/SEGES/MP 

n.º 5/2017 (Portaria SEGES/MP n. 213, de 25 de setembro de 2017). 

7.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

7.10.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.11.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo 

readequadas com o valor final ofertado. 

7.12. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 

especificados e a margem de lucro pretendida. 
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8. DA HABILITAÇÃO 

 

7.13. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação 

de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias 

envolvidas na contratação; 

7.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ́ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

7.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

7.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.17. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

7.18. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

7.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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Tribunal de Contas da União - TCU; 

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” 

acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

8.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

8.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante 

utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior 

à data prevista para recebimento das propostas; 

8.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na 

data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

8.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 

conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
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documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.8. Habilitação jurídica: 

8.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.8.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

8.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

8.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
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pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

8.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

8.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.10.1. certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante; 

8.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação. 

8.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

8.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

8.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

8.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.11. Qualificação Técnica: 
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8.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis 

com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a serviços 

executados com as seguintes características mínimas: 

8.11.1.1.1. Atestados ou declarações de capacidade técnica fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado que comprove aptidão da licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

e quantidades com o objeto, com área interna de pelo menos 400 m², ou seja, que a licitante executou limpeza em 

pelo menos 400 m² de área interna. 

8.11.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.11.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, 

um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 

8.11.1.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 

diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de 

comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A 

da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

8.11.1.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A 

da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

8.11.1.6. Na contratação de serviços continuados com mais de 40 (quarenta) postos, o licitante deverá comprovar 

que tenha executado contrato com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a 

serem contratados. 

8.11.1.7. Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 (quarenta), o licitante 

deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da contratação, conforme 

exigido na alínea c2 do item 10.6 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

8.11.1.8. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados que 

comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado, nos 

termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

8.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
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9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA/ DOS RECURSOS 

 

contábeis do último exercício. 

8.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

8.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 

para regularização. 

8.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

 

 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02. (duas) horas, a contar 

da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.11. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em 

conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório. 

9.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
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10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

9.7. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

9.8. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

9.8.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

9.8.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

9.8.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 

 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
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11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
 

 
11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

 
 

 

12.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução 

em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término 

da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. Será exigida garantia contratual da contratada, nos 

termos do art. 56, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 

centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

12.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 

8.666 de 1993. 
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12.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

12.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

12.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

12.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; e 

12.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela 

Contratada, quando couber. 

12.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, 

observada a legislação que rege a matéria. 

12.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica 

Federal, com correção monetária. 

12.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

12.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

12.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à 

nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

12.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente no pagamento de qualquer obrigação, a Contratada 

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for 

notificada. 

12.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

12.10. Será considerada extinta a garantia: 

12.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas 

em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de 

que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

12.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique 

a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na 

alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n.º 05/2017. 

12.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela Contratante com o objetivo 

de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

12.12. A Contratada autoriza a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Termo de 

Referência, no Edital e/ou no Contrato. 

12.13. Nos contratos com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a garantia da contratação 
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13. DO TERMO DE CONTRATO 

 

somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da 

contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões 

previdenciárias e relavas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a 

legislação que rege a matéria. 

12.13.1. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados 

em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

12.13.2. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá 

utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da 

não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em 

outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n.º 

5/2017. 

 

 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

13.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 

da Lei nº 8.666, de 1993; 

13.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

13.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

13.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no instrumento 
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14. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 

 

contratual. 

13.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 

de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 

CADIN. 

13.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

13.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata 

de registro de preços. 

13.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 

se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

 
 

14.1. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 

14.1.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta-Depósito Vin- 

culada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas neste Termo de Referência. 

14.1.2. A futura Contratada deve autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura do contrato, a 

fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos tra- 

balhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tem- 

pestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

14.1.2.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 

por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 

recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o obje- 

tivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem 

como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

14.1.3. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão 

contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciá- 
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rias, que serão depositados pela Contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos 

serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 

2017, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições 

estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma. 

14.1.4. A Contratante provisionará os valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas 

rescisórias aos trabalhadores da Contratada, que serão depositados pela em Conta-Depósito Vinculada, em nome do 

prestador dos serviços, bloqueada para movimentação e utilizada exclusivamente para crédito das rubricas retidas. 

14.1.4.1 Os valores provisionados somente serão liberados nas seguintes condições: 

14.1.4.1.1. parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos em- 

pregados vinculados ao contrato, quando devido; 

14.1.4.1.2. parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na 

Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 

14.1.4.1.3. parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, às fé- 

rias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de 

empregado vinculado ao contrato; e 

14.1.4.1.4. ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 

14.1.5. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será 

igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimen- 

tação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente para o pa- 

gamento das respectivas obrigações: 

14.1.5.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

14.1.5.2. Férias e um terço constitucional de férias; 

14.1.5.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

14.1.5.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

14.1.6. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no item 14 do Anexo XII da 

IN SEGES/MP n. 5/2017. 

14.1.7. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme de- 

finido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e instituição financeira. 

14.1.8. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 

14.1.9. Os valores referentes às provisões mencionadas neste termo de referência que sejam retidos por meio da 

conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços. 

14.1.10. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, os recursos 

atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados. 

14.1.11. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade Contratante para utilizar os valo- 

res da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais in- 

denizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 



Processo Administrativo nº 1463109/2022–ADM 

 

 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

14.1.11.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da 

ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. 

14.1.11.2. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autori- 

zação para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à 

Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos docu- 

mentos comprobatórios pela empresa. 

14.1.11.3. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamen- 

to dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

14.1.11.4. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias 

úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das 

obrigações trabalhistas. 

14.1.12 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no mo- 

mento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contrata- 

dos, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos 

ao serviço contratado, conforme item 15 da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 
 

 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

15.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

15.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

15.1.3. apresentar documentação falsa; 

15.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

15.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.6. não mantiver a proposta; 

15.1.7. cometer fraude fiscal; 

15.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

15.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

15.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 
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16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

objeto da contratação; 

15.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

15.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 

a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

15.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco 

anos; 

15.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

15.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

15.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 

ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

15.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 
 

 



Processo Administrativo nº 1463109/2022–ADM 

 

 

 

17. DA REPACTUAÇÃO 

18. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

16.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

16.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@caumt.org.br, ou por petição 

dirigida ou protocolada no endereço: Avenida São Sebastião, nº 3161, Edifício Xingú, 3º Andar, salas 301 a 305, Bairro 

Quilombo. Cuiabá-MT. CEP: 78045-000. 

16.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

16.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, no endereço indicado no Edital. 

16.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos 

anexos. 

16.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 

16.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

Administração. 

 
 

 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 
 

 

18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 
 
 

 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

mailto:licitacao@caumt.org.br
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 
 

 
 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento Convocatório, nos 

termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

 
 

 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.caumt.gov.br, e também poderá ser 

lido e/ou obtido no endereço: Avenida São Sebastião, nº 3161, Edifício Xingú, 3º Andar, salas 301 a 305, Bairro 

20. DO PAGAMENTO 

http://www.caumt.gov.br/
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22. DO FORO 

 

Quilombo, Cuiabá-MT, CEP: 78045-000, nos dias úteis, no horário das 12:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

21.12.2. ANEXO II - Planilha de custo e formação de preço; 

21.12.3. ANEXO III – Minuta contratual; 

21.12.5. ANEXO IV - Modelo de termo de vistoria; 

21.12.6. ANEXO V – Modelo de autorização para a utilização da garantia e de pagamento direto; 

21.12.7. ANEXO VI – Modelo de declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e a administração 

pública. 

 

 

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de Cuiabá, Seção Judiciária do Mato Grosso. 

 
Cuiabá, 19 de abril de 2022. 

 
 

André Nor 

Presidente – CAU/MT 
 
 
 
 
 

Esthefan Leopoldo Amorim da Silva 

Gerente Geral em Exercício - CAU/MT 
 
 
 
 
 

Yasmine Ibrahim Ali Martins 

Pregoeira do CAU/MT 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Nº 01/2022 – CAU/MT 

 

1. DO OBJETO  

 
 

1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

continuados de limpeza, conservação e higienização de áreas internas, compreendendo o fornecimento de 01(uma) 

servente de limpeza uniformizada, de material de limpeza, de material de consumo e de equipamentos de limpeza e 

abastecimento de sanitários nas dependências do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso – CAU/MT, 

sob regime de empreitada por preço global, conforme especificações deste Instrumento. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  

 
 

2.1. O CAU/MT em sua função de fiscalizar o exercício profissional, visando ao alcance dos resultados desejados, ao 

cumprimento de sua missão e tendo em vista a promoção da transparência de suas ações, necessita estabelecer sede 

em boas condições de funcionamento, para atendimento de pessoas físicas e jurídicas. Portanto, faz-se necessária a 

contratação dos serviços de limpeza, conservação e higienização. 

2.2. Os serviços e materiais contribuirão para a formação de um ambiente limpo, organizado e saudável, dessa forma 

o atendimento aos usuários e as condições de trabalho serão oferecidos com a qualidade esperada. 

2.3. Ressalta-se que as atividades objeto deste Termo de Referência não são previstas no quadro de pessoal efetivo 

do CAU/MT, sendo necessária, dessa forma, a sua contratação por meio de empresa terceirizada especializada na 

prestação de serviços, com amparo no Decreto nº 2.271, de 07 de julho de 1997; 

2.4. O objeto a ser contratado se enquadra na categoria de bens e serviços comuns e natureza continuada, tratados 

na Lei nº 10520/02 e na Instrução Normativa nº 05/2017, por possuir padrões de desempenho e características 

gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade 

Pregão. 

2.5. Igualmente, os serviços de limpeza e conservação se enquadram nas atividades descritas na instrução Normativa 

nº 05/2017, podendo, portanto, serem executados de forma indireta por empresa terceirizada. 

2.6. Ademais, a abertura de um procedimento licitatório se faz necessária em face do término de vigência do 

contrato 03/2017 vinculado ao processo nº 480542-ADM. uma vez que se faz necessário novo processo licitatório. 

2.7. Com objetivo de atender aos critérios de sustentabilidade ambiental, será previsto no item 6.1.20, deste 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 



Processo Administrativo nº 1463109/2022–ADM 

 

 

 

 

instrumento, a exigência de as empresas participantes comprove contribuição para a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 

225 da constituição federal/88, e em conformidade com o art. 3º da lei n.º 8.666/93 e com o art. 6º da instrução 

normativa/SLTI/MP n.º 01, de 19 de janeiro de 2010. 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR ESTIMATIVO DA CONTRATAÇÃO  

 
 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação, para o exercício de 2022, correrão à conta da Dotação Orçamentária 

6.2.2.1.1.01.04.04.006 – Serviços de Apoio Administrativo e Operacional. 

3.2. O Valor Anual Estimativo da contratação será baseado nos valores de referência definidos pela pesquisa de 

preços realizada pelo CAU/MT e outros documentos ou legislações que possam ser utilizados para esse fim. 

 

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 
 

4.1. Devido à natureza dos serviços, objeto desta contratação enquadrar-se no conceito de serviços comuns, 

conforme definido no § 1º, do art. 2º, do Decreto nº 3.555/2000, não será permitida a participação de consórcios. 

4.2. A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica 

na medida em que nas contratações de serviços comuns de limpeza e conservação, perfeitamente pertinente e 

compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e 

médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico- 

financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo 

de possíveis licitantes individuais. 

4.3. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de 

consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, 

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, 

a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite não admitirá a formação de consórcio. 

4.4. Não será admitida a participação de cooperativas. 
 
 
 
 

 

5. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, PRAZOS E FORMA DE EXECUÇÃO  

 
 

5.1. DESCRIÇÃO E DA FREQUÊNCIA DOS SERVIÇOS 
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Item Descrição/Especificação do Posto Período de Trabalho 

1 Servente de Limpeza – Atribuições Gerais: Executar 

trabalho rotineiro de conservação, manutenção e limpeza 

em geral das dependências internas, patrimônios e bens 

imóveis, mobiliários, para atender as necessidades do 

CAU/MT– Compreendendo fornecimento de uniforme, de 

material de limpeza, de material de consumo e de 

equipamentos de limpeza e abastecimento de sanitários. 

30 horas semanais 

(segunda a sexta-feira) 

Horário das 11:00 às 17:00 

 
5.1.1. É facultado ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado de Mato Grosso, a alteração dos horários de 

entrada e saída, a qualquer tempo, de acordo com as suas necessidades, obedecendo à jornada legal de trabalho. 

5.1.2. Os serviços serão prestados de segunda a sexta-feira, das 11:00 às 17:00 horas, podendo haver convocação 

antecipada do profissional contratado para prestar de serviço em outros dias da semana. 

5.1.3. Nos postos definidos neste Termo de Referência a hora-padrão estabelecida pelo(s) órgãos representativos(s) 

da(s) categoria(s) será reconhecida como hora-cheia, ou seja, equivalente a 60 (sessenta) minutos. 

5.1.4. Essa contratação objetiva atender a demanda contínua nas dependências do CAU/MT, conforme 

discriminação dos seguintes ambientes e instalações: 

 
5.1.4.1. Deverão ser incluídos nos serviços, objeto desta contratação, os materiais e o emprego de 

equipamentos para os serviços de limpeza, conservação e higienização, bem como seu controle, estocagem e 

distribuição. 

5.1.2. Os serviços serão executados pelo contratado na seguinte frequência: 

5.1.3. DEMANDAS GERAIS 

5.1.3.1. DIÁRIAS – Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, 

caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, 

etc.; Passar pano umedecido em álcool nos telefones; Remover o pó, com pano seco, dos computadores e 

monitores; Proceder à lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com desinfetante; Varrer e passar pano 

SEDE DO CAU/MT (limpeza diária) 

Área interna: 269,60 m² – piso porcelanato / 60,47 m² de 

Piso laminado 

Divisórias de vidro temperado – Face interna: 1,25m x 1,00m 

Quantidade de banheiros: 03 

Quantidade de pessoas usuárias no local: 20 servidores 
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úmido nos pisos; Limpar com desinfetante os pisos dos sanitários e área da copa; Abastecer com papel toalha, papel 

higiênico e sabonete líquido os sanitários, quando necessário; Retirar o lixo das salas acondicionando-o em sacos 

plásticos e fazendo a remoção para local indicado pela Coordenação Administrativa; Retirar o lixo dos sanitários; 

Caso haja necessidade de determinado serviço, listados ou não nos itens precedentes, deverá o prestador dos 

serviços atender prontamente; Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária; Utilizar os 

equipamentos fornecidos pela contratada, como máscara, luvas e tocas, quando da execução dos serviços; Deverá 

ser procedida a coleta seletiva do papel e demais dejetos para reciclagem, quando couber. 

 

5.1.3.2. SEMANAIS – Limpar atrás dos móveis, armários, arquivos, prateleiras; Limpar, com produtos adequados, 

portas, móveis revestidos de fórmica, vidro ou materiais assemelhados; Limpar, com produto neutro, portas, barras 

e batentes pintados à óleo ou verniz sintético; Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e 

passar flanela nos móveis encerados; Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro, acolchoados ou 

materiais assemelhados em assentos e poltronas; Limpar e polir os metais, como válvulas, registros, sifões, 

fechaduras, puxadores; Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana; Retirar o pó e 

resíduos, com pano seco, dos quadros em geral; Executar demais serviços considerados necessários à frequência 

semanal. 

 
5.1.3.3. MENSAIS – Limpar todas as luminárias; Limpar forros, paredes e rodapés; Limpar persianas com produtos 

adequados; Remover manchas de paredes; Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, 

janelas de ferro; Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês. 

 

5.1.4. DOS NÍVEIS, COMPROVAÇÃO DA FORMAÇÃO E REQUISITOS PARA OS SERVIÇOS 

5.1.4.1. De forma a otimizar o uso dos serviços contratados pelo CAU/MT, o quadro a seguir classifica em níveis de 

profissionalização e identifica os requisitos de qualificação e experiência mínima requerida, pelo profissional. 

 
 

CATEGORIA 

PROFISSIONAL 

REQUISITOS MÍNIMOS 

 
 
 

 
Servente de Limpeza 

1. Ensino Fundamental 

2. Experiência mínima de 06 (seis) meses em serviços de limpeza 

3. Boa fluência verbal 

4. Bom nível de educação 

5. Bom relacionamento para trabalho em equipe 

6. Bons níveis de iniciativa 



Processo Administrativo nº 1463109/2022–ADM 

 

 

 

 

 7. Cooperação 

8. Higiene 

9. Demais qualificações necessárias para o bom desempenho da 

função 

 
5.1.4.1. A escolaridade deverá ser comprovada, mediante a apresentação de diploma ou certificado emitido por 

instituição de ensino legalmente credenciada pelo Ministério da Educação. 

 

5.1.5. DO UNIFORME 

5.1.5.1. Os uniformes a serem utilizados pelos profissionais terceirizados deverão ser fornecidos pela empresa 

contratada. 

5.1.5.2. Os uniformes a serem utilizados pelos profissionais terceirizados deverão ser fornecidos na presença do 

gestor ou gestor substituto do contrato, devendo os mesmos, serem novos, conforme quantidade mínima e 

descrição abaixo, não podendo ser repassado, em hipótese alguma, os custos de qualquer um dos itens de uniforme. 

5.1.5.3. As peças dos uniformes deverão ser entregues em 03 (três) unidades/pares por semestre, em material de 

boa qualidade, duráveis, com padrão mínimo de conforto de uso e manuseio, e que não desbote facilmente ou 

estrague, compatíveis com o trabalho a ser desempenhado pelo profissional e o clima da região onde será prestado 

o serviço, observada as especificações abaixo; 

5.1.5.3. Composição do conjunto de uniforme: 

a) Calça (cor a definir junto ao vencedor da proposta); 

b) Camiseta em malha fria (cor a definir junto ao vencedor da proposta) 

c) Par de sapatos preto fechado de salto baixo plataforma. 

5.1.5.4. A Contratada, quando do fornecimento dos uniformes, deverá apresentar, antecipadamente, amostras dos 

mesmos ao CAU/MT para aprovação; 

 

5.3. DO LOCAL E DA LOTAÇÃO 

5.3.1. Os serviços serão executados na sede do CAU/MT que está localizada na: Avenida São Sebastião, nº 3161, 

Edifício Xingú, 3º Andar, salas 301 a 305, Bairro Quilombo. Cuiabá-MT. CEP: 78045-000. 

 

5.4. DO VALOR DO CONTRATO 

5.4.1. Para elaboração e apresentação da proposta de preços do posto, os valores dos salários da categoria 

profissional não poderão ser inferiores aos estabelecidos nas respectivas Convenções Coletivas de Trabalho 

correspondente a localidade. 
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PROPOSTA DE PREÇOS DO POSTO 

ITEM CATEGORIA 

PROFISSIONAL 

Efetivo de 

Pessoal 

Valor unitário do posto 

(servente + uniformes+ materiais de 

limpeza + material de consumo + 

equipamentos de limpeza + abastecimento 

de sanitários 

(R$) 

Valor Total do 

posto 

(R$ ) 

(c) 

(c)= a + b 

1 Servente de Limpeza 

– 30 horas semanais 

01   

Valor Total Mensal  

Valor Total – 12 (doze) meses  

 
5.4.2. Para a planilha do item 1, será necessário o preenchimento dos custos dos materiais de consumo a serem 

fornecidos mensalmente e dos materiais duradouros, relativos à prestação dos serviços nos postos ao qual se 

destinam. 

5.4.3. O CAU/MT somente efetuará o pagamento dos serviços que venham a ser efetivamente executados, não se 

atribuindo a ela obrigações de pagamento de quaisquer valores, seja a título de franquias, garantia ou quaisquer 

outros motivos. 

 

5.5. DA APRESENTAÇÃO DAS PLANILHAS DE FORMAÇÃO DO PREÇO 

5.5.1. As propostas das empresas deverão ser acompanhadas da planilha de formação de custo – Anexo I deste 

Termo de Referência, contendo as memórias descritivas com os 

percentuais   dos   cálculos   para   cada   componente,   com   todas   as   informações   necessárias   para    a 

avaliação dos preços ofertados e em conformidade com as IN n.º 05/2017. Na planilha de custos, deverão ser 

observadas       a       legislação        vigente        relativa        aos        componentes        de        custos        e        ao 

regime de tributação da empresa (Lucro Real, Lucro Presumido ou Simples Nacional). 

5.5.2. A proposta deverá conter a relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos 

serviços, indicando o quantitativo e sua especificação. 

5.5.3. A   licitante   deverá   indicar   na    planilha    se    é    optante    do    SIMPLES    NACIONAL    e    qual    o 

regime de tributação (Lucro real ou Lucro presumido), além de indicar o código FPAS (Fundo da Previdência e 

Assistência Social). 

5.5.4. Os    salários     dos     profissionais,     bem     como     os     demais     benefícios,     não     poderão     ser 
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inferiores    aos    estabelecidos    em    Convenção    Coletiva     de     Trabalho     ou     Acordo     Coletivo     de 

Trabalho do Sindicato ao qual a empresa contratada e os profissionais estão vinculados. 

5.5.5. Nos    preços    propostos,    deverão    estar    inclusas    todas    as     despesas     com     salários,     leis 

sociais,    leis    trabalhistas,    seguros,    impostos,    taxas    e    contribuições,     transporte,     alimentação, 

uniformes,    treinamento,    despesas    administrativas    e    lucros,    materiais,    equipamentos    e    demais 

insumos   necessários   à   composição   do   preço,   inclusive   os   decorrentes   da    localidade    onde    será 

prestado o serviço. 

5.5.6. Os     empregados     em     serviço     possuirão     vínculo     empregatício     diretamente      com      a 

empresa   contratada,   sendo   esta   responsável   pelo   pagamento    de    salários    encargos    e    demais 

vantagens   e   recolhimento    de    todas    as    obrigações    e    tributos    pertinentes,    assim    como    por 

quaisquer acidentes de que possam ser vítimas, quando em serviço, na forma como a expressão é considerada nos 

artigos 30 e 60 do Regulamento do Seguro de Acidentes de Trabalho, aprovado pelo Decreto n.º 61.784, de 20 de 

novembro de 1987. 

5.6. DO FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

5.6.1. Para os serviços de limpeza, a contratada somente utilizará materiais de primeira linha e qualidade; 

5.6.2. Os materiais deverão ser submetidos previamente à aprovação da CONTRATANTE, sendo a periodicidade da 

entrega dos materiais acordada com a CONTRATADA quando do início do contrato, resguardando o direto da 

CONTRATANTE exigir, a qualquer momento, a substituição daqueles que não atendam às condições mínimas de 

quantidade/qualidade; 

5.6.3. Relação dos materiais a serem fornecidos: 

5.6.3.1. MENSALMENTE: 

5.6.3.1.1. Os materiais de consumo, relacionados, deverão ser fornecidos de acordo com a demanda do CAU/MT a 

ser apresentada mensalmente ou quando houver necessidade, conforme quantitativo abaixo estabelecido: 

ITEM MATERIAL (Saneantes Domissanitários) UN QUANT. MENSAL 

(Estimada) 

01 Água sanitária, Princípio ativo, estabilizante, alcalinizante e 

água. 

Lt 02 

02 Álcool, tipo etílico hidratado, concentração 92,8 INPM. 

Aplicação: uso doméstico. Frasco de 1 litro. 

Lt 02 

03 Esponja de louça dupla face (fibra e espuma), formato 

retangular, medindo 110x75x23mm, abrasividade média. 

Composição: espuma de poliuretano com bactericida, fibra 

sintética com abrasivo. 

Un 04 
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04 Desinfetante, aspecto físico líquido. Aplicação: desinfetante e 

germicida. Composição aromática: diversos. Frasco de 2 litros. 

A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número do lote, validade e número 

de registro no Ministério da Saúde. 

Lt 02 

05 Limpador multiuso, de uso doméstico. Aromas diversos. Frasco 

plástico de 500ml. A embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação, procedência, número do lote, 

validade e número de registro no Ministério da Saúde. 

Un 02 

06 Desodorizador ambiental, aerosol, sem CFC. Essências suaves. 

Aplicação: aromatizador ambiental. Frasco de 400 ml. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número do lote, validade e número 

de registro no Ministério da Saúde. 

Un 08 

07 Detergente para louças, biodegradável, consistente. Aplicação: 

remoção de gorduras de louças, talheres e panelas. Aroma 

natural. Frasco de 500ml. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, número 

do lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde. 

ml 02 

08 Sabão em pó. Embalagem (caixa/pacote) de 1kg. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, número do lote, validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. 

Un 01 

09 Papel toalha, de alta absorção pct 02 rolos, Folha dupla 

picotada e gofrada, 100% pura celulose. 

Un 01 

10 Álcool gel – 500 ml Un 02 

11 Saco plástico lixo, 100 litros, 6 micras, cor preta, largura 75, 

altura 105, de polipropileno. Aplicação: uso doméstico. Pacote 

com 10 unidades. Deverá estar em conformidade com as 

normas da ABNT NBR 9190/9191/13055/13056. 

Un 20 

12 Papel higiênico, 100% fibras naturais, picotado, com relevo, 

folha simples na cor branca (100% branca), neutro, de primeira 

Pct 04 
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 qualidade. 300 metros.   

13 Saco plástico lixo, 30 litros, 6 micras, cor preta, largura 59, 

altura 62, de polipropileno. Aplicação: uso doméstico. Pacote 

com 10 unidades. Deverá estar em conformidade com as 

normas da ABNT NBR 9190/9191/13055/13056. 

Pct 02 

14 Papel toalha interfolha, 02 (duas) dobras, 100% celulose 

virgem, alta absorção, gofrado, cor branco. Acondicionados 

em pacote com 1000(mil) folhas. 

Pct 06 

15 Desodorizador sanitário, refil. Aspecto físico: tablete sólido de 

35g. Aplicação: para vaso sanitário. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, procedência, 

número do lote, validade e número de registro no Ministério 

da Saúde. 

Un 04 

16 Flanela para limpeza, 100% de algodão, cor branca, lisa, 

medindo 56x38cm. 

Un 02 

17 Sabonete líquido, aspecto físico viscoso, com fragrância de 

coco ou erva-doce. Aplicação: para higienização e hidratação 

da pele. Frasco de 1 litro. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, número 

do lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde. 

Lt 02 

 
5.6.3.2. SEMESTRALMENTE: 

5.6.3.2.1. Os materiais semiduráveis relacionados abaixo deverão ser entregues imediatamente no início da vigência 

do contrato, e substituídos sempre que o CAU/MT entender ser necessário (manutenções ou consertos deverão ser 

de total responsabilidade da Contratada, sem quaisquer ônus ao CAU/MT): 

 
 

ITEM MATERIAL UN QUANT. ANUAL 

Estimada 

01 Vassoura para porcelanato Un 01 

02 Tampa para vaso sanitário conforme especificação dos vasos 

existente 

pc 02 

03 Rodo, com cabo de madeira plastificada com rosca, suporte Un 01 
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 plástico medindo 30cm, 01 borracha.   

04 Esponja de lã de aço, formato retangular, aplicação limpeza 

geral, textura macia e isenta de sinais de oxidação, medindo, 

no mínimo, 100x75. Composição: lã de aço carbono. Pacote 

com 08 unidades. 

Un 02 

05 Pano de prato, liso, embainhado nas laterais, medindo 

aproximadamente 50x70cm, cor branca, absorvente/lavável e 

durável. 

Un 02 

06 Lustra móveis, aroma lavanda ou similar. Frasco 200ml. Un 01 

07 Pano de chão cru alvejado Un 02 

 
 

5.7. Os utensílios do CAU/MT, ficam na responsabilidade da contratada, que manuseará os materiais e utensílios 

para os serviços ora contratados, caso ocorra renovação contratual amparada nos termos do item 13 deste Termo. 

5.8. As quantidades informadas para todos os materiais são estimativas devendo a contratada repor a quantidade 

necessária para utilização até o fechamento do mês em execução, imediatamente após comunicado pela 

contratante; 

5.9. Todo material fornecido será para manter a execução dos serviços de limpeza e conservação que serão 

prestados pela contratada, não havendo previsão de faturamento de material, sendo devido a contratada o 

pagamento somente de prestação de serviços. 

 
5.10. DEFINIÇÃO DE SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

 
 

5.10.1. São substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em ambientes coletivos 

e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, compreendendo: 

5.10.2. Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, quando 

aplicados em objetos inanimados ou ambientes; 

5.10.3. Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a aplicações de 

uso doméstico; 

5.10.4. São equiparados aos produtos domissanitários os detergentes e desinfetantes e respectivos 

congêneres, destinados à aplicação em objetos inanimados e em ambientes, ficando sujeitos às mesmas 

exigências e condições no concernente ao registro, à industrialização, à entrega, ao consumo e à fiscalização. 
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6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

 
 

6.1. A contratada, além do fornecimento da mão de obra, dos saneantes domissanitários, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços de limpeza da sede do 

CAU/MT, obriga-se a: 

6.1.2. Assumir responsabilidade integral pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente e obriga- 

se a iniciar a prestação dos serviços, objeto do contrato a ser firmado, a partir da data da sua assinatura; 

6.1.3. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços, encaminhando 

elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais 

legalmente registradas em suas CTPS; 

6.1.4. Manter a disciplina nos locais dos serviços, retirando, no prazo máximo de vinte e quatro horas após a 

notificação, qualquer empregado cuja conduta seja tida como inconveniente pelo CAU/MT; 

6.1.5. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia recente, e 

provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI; 

6.1.6. Manter sediados junto à Administração, durante os turnos de trabalho, elementos capazes de tomar 

decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

6.1.7. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços em perfeitas condições 

de uso e substituir os danificados em até vinte e quatro horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados 

de sistemas de proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica; 

6.1.8. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais como aspiradores 

de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas, entre outros, de forma a 

não serem confundidos com similares de propriedade do CAU/MT; 

6.1.9. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de 

forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, 

mantendo sempre em perfeita ordem todas as dependências objeto dos serviços; 

6.1.10. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento dos 

mesmos, os quais devem visitar o local da prestação dos serviços, semanalmente, fiscalizando e ministrando a 

orientação necessária aos executantes dos serviços. Estes encarregados terão a obrigação de reportarem-se, 

quando houver necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos serviços do CAU/MT e tomar as 

providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

6.1.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares 

determinadas pelo CAU/MT, manter também, arquivo permanentemente disponível com toda documentação 

relativa à execução do contrato a ser firmado, inclusive o cumprimento de suas obrigações quanto às 
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remunerações, mediante Carteira de Trabalho e Previdência Social, a qual, quando solicitada, deverá ser 

encaminhada ao fiscal de Contrato designado pelo CAU/MT; 

6.1.12. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 

6.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual, distrital ou municipal, as 

normas de segurança da Administração; 

6.1.14. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração; 

6.1.15.Registrar e controlar, juntamente ao preposto do CAU/MT, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 

de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas; 

6.1.16. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se, 

também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do 

contrato, conforme exigência legal; 

6.1.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

inclusive sacos plásticos para acondicionamento de detritos, equipamentos, ferramentas e utensílios em 

quantidade, em qualidade e com tecnologia adequadas, com a observância das recomendações aceitas pela 

boa técnica, normas e legislação; 

6.1.18. Adotar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, 

objetivando a correta execução dos serviços; 

6.1.19. Executar os serviços em horários que não interfiram com o bom andamento da rotina de 

funcionamento da Administração; 

6.1.20. Adotar boas práticas de sustentabilidade, baseadas na otimização e economia de recursos e na 

redução da poluição ambiental, tais como: 

6.1.20.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes; 

6.1.20.2. Substituir, sempre que possível, de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor 

toxicidade; 

6.1.20.3. Usar produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 

determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA; 

6.1.20.4. Racionalizar o consumo de energia elétrica e de água; 

6.1.20.5. Destinar adequadamente dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação; 

6.1.20.6. Utilizar, na lavagem de pisos, sempre que possível, água de reúso ou outras fontes (águas de 

chuva e poços), desde que certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes 

bacteriológicos, minas e outros; 
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6.1.20.7. Treinar periodicamente os empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre 

redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas 

as normas ambientais vigentes; e 

6.1.20.8. Observar a Resolução CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente) nº 20, de 7 de dezembro 

de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

6.1.20.9. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 

poluidores, tais como pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições 

chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, em estabelecimentos que as comercializam ou na rede de 

assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores, 

conforme disposto na legislação vigente; 

6.1.20.10. Conferir o tratamento previsto no item anterior a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis 

em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes 

adequados para destinação específica; 

6.1.20.11. Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente aos 

fabricantes, para destinação final, ambientalmente adequada. 

6.1.20.12. Observar, quando da execução dos serviços, as práticas de sustentabilidade previstas na 

Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010, no que couber. 

6.1.21. Não subcontratação os serviços, tendo em vista que será permitida a subcontratação em nenhuma 

hipótese. 

6.1.22. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

6.1.23. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca 

das atividades, objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização do contratante; 

6.1.24. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e, 

6.1.25. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem prévia e expressa anuência 

do contratante. 

6.1.26. Garantir o comportamento moral e profissional de seus empregados, respondendo integral e 

incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por 

inobservância de solicitações e normas da CONTRATANTE. 

6.1.27. Comunicar imediatamente ao CAU/MT a ocorrência de qualquer fato impeditivo ao cumprimento das 

obrigações contratuais. 

6.1.28. As comunicações referentes a realização dos serviços, serão sempre tratadas por escrito, 

preferencialmente por e-mail. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 
 

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado, nos termos do 

art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

7.2. Permitir o livre acesso dos empregados da empresa a ser contratada às dependências do Conselho para tratar 

de assuntos pertinentes aos serviços contratados; 

7.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com este Termo de Referência; 

7.4. Proceder ao pagamento do contrato, na forma e nos prazos pactuados; 

7.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços contratados; 

7.8. Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção; 

7.10. Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o 

contraditório e a ampla defesa; 

7.11. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA. 

7.12. Publicar de forma resumida do instrumento de contrato e seus aditivos na Imprensa Oficial, dentro dos prazos 

estabelecidos por lei. 

7.13. Exercer a fiscalização dos serviços por intermédio de servidores especialmente designados, na forma prevista 

na Lei no 8.666, de 1993; 

7.14. Disponibilizar instalações sanitárias; 

7.15. Disponibilizar vestiários com armários guarda-roupas; e 

7.16. Destinar local para guarda dos saneantes domissanitários, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios. 
 
 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO  

 
 

8.1. O CAU/MT designará um fiscal e um substituto para acompanhar e fiscalizar os serviços, nos termos do disposto 

no art. 67 da Lei n.º 8.666/1993, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas, cuja cópia 

será encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das irregularidades, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas neste Instrumento e seus anexos. 

8.2. A fiscalização que trata o parágrafo anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, até 

mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive 

resultante     de     imperfeições     técnicas,     emprego     de     material     inadequado     ou     de      qualidade 

inferior, ou seja, não compatível com as características e especificações técnicas dos 
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produtos de referência e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos (art. 70 da lei 8.666/93). 

8.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a 

CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo, 

para isso: 

a) Solicitar à empresa contratada todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 

b) Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas; 

c) Inspecionar e coordenar todas as atividades relacionadas com o serviço, em consonância com o contrato, 

seguindo as orientações expedidas pelo CAU/MT; 

d) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da Empresa que estiver sem 

uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu critério, julgar 

inconveniente; 

e) Examinar as carteiras profissionais dos empregados colocados ao seu serviço, para comprovar o registro da função 

profissional, bem como o contrato de trabalho; 

f) Solicitar a empresa contratada a substituição de qualquer produto ou equipamento cujo uso seja considerado 

prejudicial à boa conservação de seus bens e/ou instalações, ou ainda, que não atendam as necessidades dos 

serviços contratados; 

g) Documentar e firmar em registro próprio, juntamente ao preposto ou supervisor de limpeza da empresa 

contratada, a frequência dos empregados e as ocorrências havidas, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou incorreções observadas; 

h) O controle de frequência, embora sob a responsabilidade da empresa contratada, poderá ser solicitado pelo Fiscal 

do Contrato a qualquer tempo; 

i) Quaisquer outras atribuições necessárias ao bom desempenho dos serviços; e 

j) Emitir pareceres, em todos os atos da empresa contratada, relativos à execução do contrato, em especial na 

aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do contrato. 

 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO  

 
 

9.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil a contar da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, acompanhada da comprovação da prestação dos serviços, devidamente atestada pelo setor 

competente, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

9.2. Juntamente à nota fiscal/fatura, deverão ser protocoladas os seguintes documentos: 

9.2.1. Certidões de Regularidade: 



Processo Administrativo nº 1463109/2022–ADM 

 

 

 

 
 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade tributária para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante, mediante 

a apresentação de certidão negativa de tributos; 

c) Prova de regularidade tributária para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Licitante, mediante a 

apresentação de certidão negativa de tributos, inclusive a emitida pela Procuradoria Geral Estadual (PGE) ou 

órgão equivalente. 

d) Prova de regularidade tributária para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa Conjunta de Tributos 

Federais e de Divida Ativa da União; 

e) Certificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – CRS/FGTS; 

f) Certidão Negativa de Débitos expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social - CND/INSS; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho – CNDT/TST. 

h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

9.2.2. Documentos relativos a outras Comprovações: 

a) Recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de seus empregados, sob 

pena de rescisão contratual, conforme dispõe o artigo 195, $$ 3º da Constituição Federal; 

b) Pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao mês anterior; 

c) Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior; 

d) Fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, conforme o caso; 

e) Pagamento de 13º salário; 

f) Concessão de férias e correspondente pagamento adicional de férias, na forma da Lei; 

g) Encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como: RAIS, CAGED, FGTS, 

PIS/PASEP, Contribuição Sindical Patronal, GFIP e CTPS; 

h) Cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa em 

dissídio coletivo de trabalho; 

i) Cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados vinculados ao Contrato; 
 
 

10. DA REPACTUAÇÃO  

 
 

10.1. Os preços contratados poderão ser repactuados visando adequação aos novos preços de mercado, desde que 

seja observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, por meio da análise da variação dos custos contratuais e 

mediante solicitação expressa da CONTRATADA. 
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10.2. As alterações de preços poderão decorrer de variações de custos de: 

10.2.1. Mão de obra; ou 

10.2.2. Demais insumos necessários à execução do serviço. 

10.3. O prazo para que a CONTRATADA apresente o pedido instruído e exerça o direito à repactuação encerra-se 

com a assinatura da prorrogação contratual subsequente ou com o encerramento do contrato. 

10.4. Quando motivado por variações de custos de mão de obra, a solicitação da CONTRATADA deverá ser 

acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 

formação de preços e do novo acordo ou convenção coletiva que fundamentem a repactuação. 

10.4.1. A CONTRATADA deve apresentar tempestivamente o pedido de repactuação devidamente instruído, 

sob pena de PRECLUSÃO lógica, motivo pelo qual deve acompanhar o trâmite dos instrumentos negociais 

coletivos até o seu registro e arquivo finais no Ministério do Trabalho e Emprego – MTE. 

10.4.2. Caso a repactuação se fundamente em instrumento coletivo que ainda não haja sido registrado no 

Ministério do Trabalho e Emprego até a data de celebração da prorrogação do contrato, a CONTRATADA 

deverá RATIFICAR e RESSALVAR o interesse na repactuação no Termo Aditivo de Prorrogação, de forma a 

evitar a preclusão de seu direito. 

10.5. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção 

coletiva. 

10.6. Quando motivado por insumos diversos de custos de mão de obra, o pedido de repactuação formulado pela 

CONTRATADA deverá ser acompanhado de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 

apresentação da planilha de custos e formação de preços, e somente será deferido mediante a comprovação pela 

CONTRATADA do aumento dos custos, considerando-se: 

10.6.1 Os    preços     praticados     no     mercado     ou     em     outros     contratos     da     Administração; 

10.6.2 As particularidades do contrato em vigência; 

10.6.3. A nova planilha com variação dos custos apresentada; 

10.6.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 

equivalentes; e 

10.6.5. A disponibilidade orçamentária. 

10.7. Da contagem da anualidade do pedido 

10.7.1. Para a primeira repactuação, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir: 

10.7.1.1. Da data limite para apresentação das propostas constantes do instrumento convocatório, em 

relação aos custos com a execução dos serviços decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e 

equipamentos necessários à execução do serviço; ou 
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10.7.1.2. Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da 

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada 

às datas-bases destes instrumentos. 

10.7.2 Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador 

que deu ensejo à última repactuação ocorrida ou, na hipótese de revisão de custos de mão de obra, da data 

de vigência retroativa estipulada na norma trabalhista (lei, acordo, convenção ou sentença normativa). 

10.8. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas, observando-se o 

seguinte: 

10.8.1 A partir da data de início da vigência do termo aditivo; 

10.8.2 Em data anterior à repactuação, exclusivamente quando envolver revisão do custo de mão de obra e 

estiver vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou sentença normativa que contemple data de 

vigência retroativa. Nesse caso, o pagamento retroativo deverá ser concedido exclusivamente para os itens 

que motivaram a retroatividade, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

10.9. Na hipótese do item 10.2.1, o efeito financeiro da compensação do pagamento devido será considerado a 

partir da data estabelecida pela norma trabalhista (lei, acordo, convenção ou sentença normativa) que der ensejo à 

repactuação. 

10.10. A análise das solicitações de repactuação poderá ensejar diligências a serem realizadas pela CONTRATANTE 

para conferir a variação de custos alegada. 

10.11. O tempo utilizado pela CONTRATADA para cumprir os atos ou apresentar documentação solicitada pela 

CONTRATANTE para a comprovação da variação de custos suspende os prazos de processamento. 

10.12. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de 

mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do 

índice de reajustamento INPC (Índice Nacional de Presços ao Consumidor),com base na seguinte fórmula (art. 5º do 

Decreto n.º 1.054, de 1994) 

10.13. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à Contratada a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 

o índice definitivo; fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

10.14. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o definitivo.  

10.15. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

10.16. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo. 

10.17. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a Contratante verificará, a 
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cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, 

promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

 

11. DA GARANTIA CONTRATUAL  

 
 

11.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução 

em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após 

término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. Será exigida garantia contratual da 

contratada, nos termos do art. 56, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois 

por cento). 
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11.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e 

II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

 
11.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

11.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

11.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; e 

11.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pela Contratada, quando couber. 

11.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, 

observada a legislação que rege a matéria. 

11.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica 

Federal, com correção monetária. 

11.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

11.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à 

nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

11.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente no pagamento de qualquer obrigação, a Contratada 

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for 

notificada. 

11.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.10. Será considerada extinta a garantia: 

11.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

11.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não 

comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme 

estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n.º 05/2017. 
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11.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela Contratante com o objetivo 

de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

11.12. A Contratada autoriza a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Termo de 

Referência, no Edital e/ou no Contrato. 

11.13. Nos contratos com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a garantia da 

contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias 

decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento 

da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas 

repercussões previdenciárias e relavas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, 

observada a legislação que rege a matéria. 

11.13.1. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 

trabalho. 

11.13.2 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante 

poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao 

contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 

realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 

3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n.º 5/2017. 
 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
 

12.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

12.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
 

12.1.3. apresentar documentação falsa; 
 

12.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
12.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 
12.1.6. não mantiver a proposta; 

 
12.1.7. cometer fraude fiscal; 

 
12.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
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12.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

12.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 

licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 

objeto da contratação; 

12.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

 
12.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 

a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

12.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco 

anos; 

12.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

12.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

12.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

12.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
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12.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 

ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

12.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
 
 

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 
 

13.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura do contrato, conforme 

o disposto no caput do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. De acordo com as atividades desenvolvidas pelo Conselho, o contrato será de caráter continuado, podendo, 

por interesse do CAU/MT, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) 

meses, nos termos do inciso II do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

 

14. DA VISTORIA  

 
 

14.1. A vistoria prévia às instalações do CAU/MT é FACULTADA à licitante. 
14.1.1. O   licitante   que   optar   por    não    realizar    a    vistoria,    em    nenhuma    hipótese    poderá 
alegar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe referente às 
condições e peculiaridades dos serviços. 

14.2. Caso   opte   por    realizar    a    vistoria,    que    será    acompanhada    e    atestada    por    um    empregado 
do CAU/MT, o licitante deverá: 

14.2.1. Ser    representado    por    um    representante    legal,    portando    original    ou     cópia 
autenticada    do    contrato    social     da     empresa     ou     procuração     autenticada     em     cartório 
(quando não for sócio ou administrador); e documento de identificação pessoal original, oficial, dentro do 
período de validade, com foto; 
14.2.2. Agendar   previamente   a    vistoria    e    realizá-la    em    até    48    (quarenta    e    oito)    horas 
antes da abertura do certame licitatório, no local e horários abaixo: 

14.3. Sendo    realizada    a    vistoria,    o    CAU/MT    prestará    informações    necessárias    para    o 
entendimento do objeto a ser contratado. 

 
15. DA FORMA DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO  
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15.1. A adjudicação do objeto será realizada por item, conforme art. 15, IV e art. 23, §1º da Lei 8.666/93. 
 
 

16. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

 
 

16.1.O objeto do presente Termo de Referência será contratado levando-se em conta o valor estimado da 

contratação e o valor referente a cada serviço que será prestado pela licitante vencedora. 

16.2. Para classificação das propostas será considerado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL para serviços prestados 

e os materiais fornecidos, e ainda, a garantia de preços compatíveis com os de mercado. 

16.3. Para a contratação será exigida a Planilha de composição de custos e formação de preços dos serviços e 

materiais envolvidos na execução, conforme modelo que será fornecido pelo CAU/MT, em atendimento a Instrução 

Normativa nº 05/2017, sendo que a mesma deverá ser apresentada junto a proposta de preços. 

 
Cuiabá—MT, 19 de abril de 2022. 

 
 

Esthefan Leopoldo Amorim da Silva 

Gerente Geral em Exercício - CAU/MT 
 
 

 
ANDRÉ NOR 

Presidente do CAU/MT 
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Licitação Nº: /  

Nº do Processo: 

 

  ANEXO II – PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO  

 
 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO 
DOS PREÇOS 

 
TIMBRE DA EMPRESA 

 

 

 

Dia    /    / às  : horas 

 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO) 

 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano):  

B Município/UF:  

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:  

D Número de meses de execução contratual:  

 
 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

 

Tipo de 
Serviço 

 

Unidade de Medida 

Quantidade total a contratar 

(Em função da unidade de medida) 

   

   

   

1. MÓDULOS 

Mão de obra 

Mão de obra vinculada à execução contratual 
 

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra 

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas) 
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2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional 

4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 

5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 
 

 

Módulo 1 - Composição da Remuneração 
 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário-Base  

B Adicional de Periculosidade  

C Adicional de Insalubridade  

D Adicional Noturno  

E Adicional de Hora Noturna Reduzida  

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado  

G Outros (especificar)  

Total  

 
 

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

 

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 
 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$) 

A 13º (décimo terceiro) Salário  

B Férias e Adicional de Férias  

Total  

 

 
Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS) e outras contribuições. 
 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$) 
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A INSS 20,00%  

B Salário Educação 2,50%  

C SAT   

D SESC ou SESI 1,50%  

E SENAI - SENAC 1,00%  

F SEBRAE 0,60%  

G INCRA 0,20%  

H FGTS 8,00%  

Total   
 

 
 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários. 
 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte  

B Auxílio-Refeição/Alimentação  

C Assistência Médica e Familiar  

D Outros (especificar)  

Total  

 

 

 
Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 
 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  

2.3 Benefícios Mensais e Diários  

Total  

 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 
 

3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado  

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado  
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C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 

Indenizado 

 

D Aviso Prévio Trabalhado  

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado 

 

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado 

 

Total  

 
 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

 
 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 
 

4.1 Ausências Legais Valor (R$) 

A Férias  

B Ausências Legais  

C Licença-Paternidade  

D Ausência por acidente de trabalho  

E Afastamento Maternidade  

F Outros (especificar)  

Total  

 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 
 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso ou alimentação  

Total  

 
 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 
 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1 Ausências Legais  

4.2 Intrajornada  

Total  
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Módulo 5 - Insumos Diversos 
 

5 Insumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes  

B Materiais   

C Equipamentos  

D Outros (especificar)  

Total  

 
 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$) 

A Custos Indiretos   

B Lucro   

C Tributos   

 C.1. Tributos Federais (especificar)   

 C.2. Tributos Estaduais (especificar)   

 C.3. Tributos Municipais (especificar)   

Total   

 
 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

 

 Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por 
empregado) 

Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão  

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

E Módulo 5 - Insumos Diversos  

Subtotal (A + B +C+ D+E)  

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro  

Valor Total por Empregado  
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  ANEXO III – MINUTA CONTRATUAL  

 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO Nº 01/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO – CAU/MT, E DO OUTRO LADO, A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXX LTDA – ME, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO NAS 

DEPENDÊNCIAS DO CAU/MT. 

 
 
 
 

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO, autarquia federal de fiscalização 

profissional regida pela Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, inscrito no CNPJ sob o n° 14.820.959/0001- 

88, com sede na São Sebastião, nº 3161, Edifício Xingú, 3º andar, – Bairro Quilombo, Cuiabá – Mato Grosso, 

CEP: 78045-000, representado neste ato pelo Presidente, ANDRE NOR, brasileiro, casado, arquiteto e 

urbanista, portador da Carteira de Identidade n° 1054948-0 SJ/MT, e do CPF n° 278.516.130-00, residente e 

domiciliado em Rua Trinta e Seis, Nº 574, quadra 38, bairro: florada da serra, Chapada dos Guimarães-MT, CEP: 

78195000, doravante designado CONTRATANTE ou CAU/MT; e a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX LTDA – 

ME, pessoa jurídica de direito privado, registrada no CNPJ sob o Nº XXXXXXXXX, com sede na Rua XXXXX, Nº 

XXX, BAIRRO: XXXXXXXXX, Cuiabá/MT, telefone (XX) XXXX-XXX, representada neste ato pelo Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade nº XXXXXXXX, 

CPF nº XXXXXXXXX, domiciliado(a) em Cuiabá/MT, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada 

por ato constitutivo, doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si, justo e avençado, o presente 

contrato, instruído no processo nº 1463109/2022-ADM, mediante as seguintes cláusulas: 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
continuados de limpeza, conservação e higienização de áreas internas, compreendendo o fornecimento de 
01(uma) servente de limpeza uniformizada, de material de limpeza, de material de consumo e de 
equipamentos de limpeza e abastecimento de sanitários nas dependências do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo de Mato Grosso – CAU/MT, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as 
especificações constantes do Termo de Referência. 

1.2. Constitui parte integrante deste CONTRATO os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter 
pleno conhecimento: 
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I. Edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 01/2022; 

II. Termo de referência; 

III. Proposta de Preços e Planilha de Formação de Preços apresentada pela Contratada no PREGÃO 
ELETRONICO nº 01/2022; 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS DO CONTRATO 

2.1. O valor deste contrato para o período de sua vigência é de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), 
correspondente ao valor mensal de R$ X.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), detalhado conforme 
planilha de composição de custos e formação de preços da proposta da CONTRATADA 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão por conta do orçamento específico do 
Conselho de Arquitetura Urbanismo 

Conta: 6.2.2.1.1.01.04.04.006 – Serviços de Apoio Administrativo e Operacional 

Centro de Custo: 4.02.04 – Manter as atividades do CAU/MT 

Valor: R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

Nota de Empenho Global: nº XX/XXXX, de XX/XX/2022. 

2. No exercício seguinte, subordinado à disponibilidade orçamentária, as despesas autorizadas para este 
Contrato, correrão à conta de créditos e empenhos específicos que serão indicados por meio de Termo de 
Apostilamento. 

Valor: R$ XX.XXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

4.1. Atendendo ao art. 56, § 1º da Lei n.º 8.666/93, a CONTRATADA deverá recolher, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do Contrato, 
em nome do CAU/MT, garantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total estimado do Contrato. A 
garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades: 

4.1.1. Caução em dinheiro; 

4.1.2. Seguro-garantia; 

4.1.3. Fiança bancária; 

4.1.4. Títulos da dívida pública, que deverão ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

4.2. A garantia deverá cobrir todo o período de vigência contratual, acrescida de mais 3 (três) meses e não 
poderá conter cláusula que elida a cobertura no caso de quaisquer sanções de efeito pecuniário que, 
eventualmente, venham a ser aplicadas à CONTRATADA; neste sentido, fica claro que a garantia não cobre 
apenas episódios de rescisão do contrato, mas também as multas administrativas aplicadas no curso da 
execução, nos termos dos arts. 86, §§1º e 2º e 87, §1º, da Lei 8.666/93. 

4.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

4.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
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4.3.2. Prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes  de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

4.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela fiscalização à CONTRATADA; 
4.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, 
quando couber. 

4.4. Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado, conforme orientado e acordado com o 
CAU/MT. 

4.5. A garantia prestada sob forma de seguro-garantia, deverá ser do ramo –SEGURADO – SETOR PÚBLICO, 
observando o previsto na CIRCULAR SUSEP n.º 477, de 30 de setembro de 2013. 

4.6. Quando a garantia for prestada sob a forma de fiança bancária, ou seguro garantia – Setor Público, não 
poderá conter qualquer restrição de cobertura, além conter declaração expressa de denúncia do fiador aos 
benefícios do art. 827 do Código Civil Brasileiro. Em caso de alterações no contrato (vigência, valores, entre 
outros) a garantia deverá ser endossada para atualização da cobertura. 

4.6.1. Nos termos do inciso VI, do art. 6º da Lei 8.666/93, a opção pelo seguro garantia – Setor Público, obriga 
a manifestação expressa e inequívoca da seguradora (em cláusula na apólice ou por declaração) para confirmar 
a cobertura do descumprimento de toda e qualquer obrigação de origem contratual – incluindo sanções 
pecuniárias -, independentemente da ocorrência de episódio de rescisão do contrato. 

4.7. A garantia prestada por meio de seguro bancário e/ou fiança bancária deverá indicar o número do 
Contrato firmado com a CONTRATANTE, o início e fim de sua validade, o valor da cobertura, o nome do 
segurado/afiançado e do beneficiário (CONTRATANTE). 

4.8. A garantia deverá ser entregue à Coordenação Administrativa do CAU/MT. 

4.9. No caso de eventual procedimento de aplicação de sanção à CONTRATADA, e, consequentemente, da 
utilização pela CONTRATANTE da garantia depositada, o prazo de notificação à instituição garantidora terá 
como termo inicial o primeiro dia útil subsequente ao trânsito em julgado da decisão. 

4.10. No caso da utilização da garantia pela CONTRATANTE, em função de quaisquer penalidades aplicadas, a 
CONTRATADA deverá fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data em que for utilizada. 

4.11. A não apresentação da garantia no prazo fixado ou sua apresentação em desacordo com o Edital ensejará 
a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o 
máximo de 2% (dois por cento). 

4.11.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme disposto nos incisos I e II do art. 
78 da Lei n.º 8.666/93. 

4.12. A garantia somente será liberada após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do Contrato, ante 
a comprovação de que a CONTRATADA pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas que eventualmente 
ocorram. Caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 
contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela 
CONTRATANTE. 

4.13. Na ocorrência de alteração no valor do Contrato e/ou de prorrogação de sua vigência a CONTRATADA 
deverá, na ocasião da celebração do termo aditivo, providenciar a devida adequação da garantia prestada, 
tomando-se por base o valor atualizado do Contrato. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 



Processo Administrativo nº 1463109/2022–ADM 

 

 

 

 

5.1. A prestação dos serviços objeto deste contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e sua execução se 
dará conforme item 5 do Termo de Referência. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Cabe ao CONTRATANTE, além daquelas obrigações contidas no item 7 do Termo de Referência: 

6.1.1. Orientar a CONTRATADA sobre a forma de prestação dos serviços; 

6.1.2. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham ser solicitados pelo representante ou 
preposto da CONTRATADA; 

6.1.3. Promover alocação inicial do posto de trabalho e devidos ajustes; 

6.1.4. Colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de uniforme e outros 
pertences necessários ao bom desempenho dos serviços; 

6.1.5. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas pela 
CONTRATADA todas as formalidades e exigências do contrato; 

6.1.6. Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim; 

6.1.7. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato; 

6.1.8. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações técnicas 
e nas atribuições, solicitando à contratada as substituições e os treinamentos que se verificarem necessários. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Cabe à CONTRATADA, sem prejuízo das obrigações específicas previstas no Termo de Referência (Item 6): 

7.1.1. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na contratação, devendo 
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

7.1.2. Responder, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, 
cesta básica, vale-transporte, uniformes, crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 
Poder Público; 

7.1.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno da CONTRATANTE, inclusive no que se referir 
ao acesso às dependências onde serão executados os serviços; 

7.1.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou ainda 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato; 

7.1.5. Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 

7.1.6. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o intento de 
verificar as condições em que o serviço está sendo prestado; 

7.1.7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da 
execução do serviço objeto deste contrato; 

7.1.8. Refazer os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem considerados 
satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

7.1.9. Manter seus empregados sob as normas disciplinares do CONTRATANTE, substituindo, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja considerado inconveniente pelo representante 
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da CONTRATANTE; 

7.1.10. Recrutar, selecionar e encaminhar ao CONTRATANTE os empregados necessários à realização dos 
serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida; 

7.1.11. Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de seus 
empregados; 

7.1.12. Treinar seus empregados quanto aos princípios básicos de postura no ambiente de trabalho, 
tratamento de informações recebidas e manutenção de sigilo, comportamento perante situações de risco e 
atitudes para evitar atritos com servidores, colaboradores e visitantes do CAU/MT; 

7.1.13. Manter seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme; 

7.1.14. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com o FISCAL do contrato, 
adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços pelos empregados; 

7.1.15. Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados; 

7.1.16. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 

7.1.17. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto; 

7.1.18. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios; 

7.1.19. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e pontualidade de seu pessoal, bem como as 
ocorrências havidas, permitindo ao CONTRATANTE o acesso ao controle de frequência; 

7.1.20. Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados; 

7.1.21. Solicitar à Administração do CONTRATANTE autorização formal para retirada de quaisquer 
equipamentos, pertencentes à CONTRATADA, que tenha levado para o local de execução do serviço; 

7.1.22. Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências do CONTRATANTE, por meio 
próprio ou mediante vale-transporte, inclusive em casos de paralisação dos transportes coletivos, bem como 
nas situações em que se faça necessária a execução dos serviços em regime extraordinário, para assegurar a 
continuidade normal dos serviços; 

7.1.23. Manter sede, filial ou escritório na cidade onde serão prestados os serviços com capacidade 
operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os 
procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos empregados. 

7.1.23.1. A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do início da prestação dos 
serviços, o cumprimento desta obrigação; 

7.1.24. Tomar providências para que todos os empregados, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do início da 
prestação de serviços, possuam cartão cidadão ou outro cartão equivalente, que possibilite a consulta e 
recebimento de benefícios sociais, expedido por órgão/entidade federal responsável; 

7.1.25. Providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do início da prestação de serviços, junto ao INSS, 
senha para os empregados com o objetivo de acessar o Extrato de Informações Previdenciárias pela internet; 

7.1.26. Efetuar o pagamento dos salários e demais verbas em agência bancária localizada na mesma cidade em 
que o empregado presta serviços; 

7.1.27. Pagar os salários dos empregados, bem como recolher no prazo legal os encargos sociais devidos, 
exibindo, sempre que solicitado as comprovações respectivas; 

7.1.28. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
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7.1.29. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 
execução deste contrato, ainda que acontecido em dependências do CONTRATANTE. 

7.1.30. Responsabilizar-se por todos os encargos de demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

7.1.31. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

7.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o efeito deste 
contrato. 

7.3. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários concernentes a este 
contrato, fica a CONTRATANTE autorizada a deduzir das faturas devidas os valores referentes aos salários, 
auxílios e eventuais direitos trabalhistas. 

7.4. Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de 
materiais e serviços, conforme item 6.1.20 do Termo de Referência anexo, incluindo política de separação dos 
resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 
recicláveis, conforme Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso. 

7.5. Caso solicitado previamente pela CONTRATANTE, e desde que haja acordo individual escrito ou 
instrumento coletivo permita, a CONTRATADA deverá executar os serviços em dias e horários distintos dos 
estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso, haver compensação entrega a carga horária semanal 
estabelecida e aquela prevista na convenção ou acordo coletivo de trabalho da categoria envolvida. 

7.6. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

7.6.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou aposentado há, 
pelo menos, de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, 
companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a vigência deste 
contrato; 

7.6.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE; 

7.6.3. A subcontratação para execução do objeto. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO, DO ACOMPANHAMENTO E DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, 
TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA DO CONTRATO 

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução de seu objeto será acompanhada e fiscalizada por 
empregado do CAU/MT, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

8.2. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o 
especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

8.3. A CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 
vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

8.4. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, 
a CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO do CAU/MT a documentação a seguir relacionada: 

8.4.1. Mensalmente, acompanhando a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, no setor responsável 
pela fiscalização do contrato, cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de originais, 
dos seguintes documentos: 

8.4.1.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
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8.4.1.2. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

8.4.1.3. Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual e Municipal do Domicílio ou sede da 
CONTRATADA; e 

8.4.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

8.5. Documentação adicional: 

8.5.1. No prazo de 15 (quinze) dias, caso solicitado pelo fiscal do contrato: 

8.5.1.1. Extratos de informações Previdenciárias e de depósitos do Fundo de Garantia e Tempo de serviço – 
FGTS de seus empregados, bem como quaisquer outros documentos que possam comprovar a regularidade 
previdenciária e fiscal CONTRATADA; 

8.5.1.2 Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês de prestação dos serviços, em que conste 
como tomador o Órgão ou Unidade contratante; cópia do(s) contracheque(s) assinado(s) pelo(s) 
empregado(s) de qualquer mês da prestação dos serviços ou ainda dos respectivos comprovantes de 
depósitos bancários; 

8.5.1.3. Os comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, cesta básica, etc.), a 
que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer 
mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

8.5.1.4. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem previstos em lei; 

8.5.1.5. Outros documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da 
CONTRATADA. 

8.6. Documentação obrigatória para o início e o término da execução contratual, ou em caso de 
admissão/demissão de empregados: 

8.6.1. No primeiro mês da prestação dos serviços: 

8.6.1.1. Até 1 (um) dia útil antes do início dos trabalhos, relação nominal dos empregados, contendo nome 
completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, RG e CPF; 

8.6.1.1.1. Em nenhuma hipótese será permitido acesso às dependências do CAU/MT de empregados 
não inclusos na relação. 

8.6.1.1.2 Qualquer alteração referente a esta relação deverá ser imediatamente comunicada ao FISCAL 
do contrato, designado pelo CAU/MT. 

8.6.1.2. Até 15 (quinze) dias após o início da prestação dos serviços, ou após a admissão de novos 
empregados, cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas dos originais da CTPS dos 
empregados admitidos para a execução dos serviços, devidamente assinadas, e dos exames médicos 
admissionais dos empregados da CONTRATADA. 

8.6.2. Até 10 (dez) dias após o último mês de prestação de serviços (extinção ou rescisão do contrato), em 
relação aos empregados que foram demitidos, ou após a demissão de qualquer empregado durante a 
execução do contrato, apresentar a documentação adicional abaixo relacionada, acompanhada de cópias 
autenticadas em cartório ou de cópias simples acompanhadas de originais: 

8.6.2.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

8.6.2.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 

8.6.2.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 
demitido. 
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CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

9.1. Uma vez recebida a documentação mencionada na CLÁUSULA OITAVA, o fiscal do contrato deverá apor a data de 
entrega ao CAU/MT e assiná-la. 

9.2. Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 7 
(sete) dias corridos, contando a partir do recebimento de diligência da FISCALIZAÇÃO, para prestar os 
esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente. 

9.3. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em situação irregular 
perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades e demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO E DA LIQUIDAÇÃO 

10.1. A CONTRATADA deverá entregar até o dia 25 do mês subsequente ao da prestação do serviço, à FISCALIZAÇÃO, 
nota fiscal/fatura dos serviços, emitida em 1 (uma) via, para fins de liquidação e pagamento, de forma a garantir o 
recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo estabelecido no art. 31 da Lei 
8.212, de 1991 e alterações posteriores; 

10.2. A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato designado 
para esse fim; 

10.3. No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em data posterior à indicada 
no item 10.1 acima, será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos moratórios decorrentes; 

10.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 10 (dez) dias úteis, contados da protocolização da nota 
fiscal/fatura e dos documentos relacionados nos itens 8.4, 8.5 e 8.6 da CLÁUSULA OITAVA deste instrumento; 

10.5. O pagamento será realizado por meio de boleto bancário ou por meio de ordem bancária, creditada na conta 
corrente da CONTRATADA; 

10.6. A CONTRATADA deverá, durante toda a execução do contrato, manter atualizada a vigência da garantia 
contratual; 

10.7. Ao CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que o 
serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato; 

10.8. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato; 

10.9. O CONTRATANTE está autorizado a realizar os pagamentos de salários diretamente aos empregados, bem como 
das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem honrados pelas empresas; 

10.10. A não apresentação de documentação de que trata a CLÁUSULA NONA nos prazos especificados, ou o não 
atendimento de regularização no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de solicitação pela fiscalização, poderá 
ensejar a rescisão do contrato, e quaisquer valores retidos somente serão pagos após a comprovação de que os 
encargos trabalhistas, previdenciários e demais tributos encontram-se em dia; 

10.11. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), 
capitalizados diariamente em regime de juros simples; 

10.12. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: 

EM = I x N x VP onde: 

EM = encargos moratórios devidos; 

N = números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e 

VP = valor da prestação em atraso. 

 
 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO E DA REPACTUAÇÃO 

11.1. Os preços contratados poderão ser repactuados visando adequação aos novos preços de mercado, desde que 
seja observado o interregno mínimo de um ano, por meio da análise da variação dos custos contratuais e mediante 
solicitação expressa da CONTRATADA. 

11.2. As alterações de preços poderão decorrer de variações de custos de: 

11.2.1. Mão de obra; ou 

11.2.2. Demais insumos necessários à execução do serviço. 

11.3. O prazo para que a CONTRATADA apresente o pedido instruído e exerça o direito à repactuação encerra-se com 
a assinatura da prorrogação contratual subsequente ou com o encerramento do contrato. 

11.4. Quando motivado por variações de custos de mão de obra, a solicitação da CONTRATADA deverá ser 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 
formação de preços e do novo acordo ou convenção coletiva que fundamentem a repactuação. 

11.5. A CONTRATADA deve apresentar tempestivamente o pedido de repactuação devidamente instruído, sob pena 
de PRECLUSÃO lógica, motivo pelo qual deve acompanhar o trâmite dos instrumentos negociais coletivos até o seu 
registro e arquivo finais no Ministério do Trabalho e Emprego – MTE. 

11.5.2. Caso a repactuação se fundamente em instrumento coletivo que ainda não haja sido registrado no 
Ministério do Trabalho e Emprego até a data de celebração da prorrogação do contrato, a CONTRATADA 
deverá RATIFICAR e RESSALVAR o interesse na repactuação no Termo Aditivo de Prorrogação, de forma a 
evitar a preclusão de seu direito. 

11.5.3. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva. 

11.6. Quando motivado por insumos diversos de custos de mão de obra, o pedido de reajustamento de preço 
formulado pela CONTRATADA deverá ser acompanhado de demonstração analítica da alteração dos custos, por 
meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, e somente será deferido mediante a 
comprovação pela CONTRATADA do aumento dos custos, considerando-se: 

11.6.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

11.6.2. As particularidades do contrato em vigência; 

11.6.3. A nova planilha com variação dos custos apresentada; 

11.6.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 
equivalentes; e 

11.6.5. A disponibilidade orçamentária. 

11.7. Da contagem da anualidade do pedido 

11.7.1. Para a primeira repactuação, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir: 

11.7.1.1. Da data limite para apresentação das propostas, constante do instrumento convocatório, em 
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relação aos custos com a execução do serviço, decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e 
equipamentos necessários à execução do serviço; ou 

11.7.1.2. Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da 
apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada 
às datas-bases destes instrumentos. 

11.7.2. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador 
que deu ensejo à última repactuação ocorrida ou, na hipótese de revisão de custos de mão de obra, da data de 
vigência retroativa estipulada na norma trabalhista (lei, acordo, convenção ou sentença normativa). 

11.8. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas, observando-se 
o seguinte: 

11.8.1. A partir da data de início da vigência do termo aditivo; 

11.8.2. Em data anterior à repactuação, exclusivamente quando envolver revisão do custo de mão 
de   obra   e   estiver   vinculada   a   instrumento    legal,    acordo,    convenção    ou    sentença    normativa 
que contemple data de vigência retroativa. Nesse   caso,   o   pagamento   retroativo   deverá   ser 
concedido   exclusivamente    para    os    itens    que    motivaram    a    retroatividade,    e    apenas    em 
relação à diferença porventura existente. 

11.9 Na hipótese do item 11.2.1, o efeito financeiro da compensação do pagamento devido será considerado a partir 
da data estabelecida pela norma trabalhista (lei, acordo, convenção ou sentença normativa) que der ensejo à 
repactuação. 

11.10. A análise das solicitações de repactuação poderá ensejar diligências a serem realizadas pela CONTRATANTE 
para conferir a variação de custos alegada. 

11.11. O tempo utilizado pela CONTRATADA para cumprir os atos ou apresentar documentação solicitada pela 
CONTRATANTE para a comprovação da variação de custos suspende os prazos de processamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja interesse do 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666, de 1993 e da Lei n.º 10.520, de 
2002, a CONTRATADA que: 

13.1.1. Não executar totalmente ou executar parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
13.1.3. Cometer fraude de qualquer tipo na execução do contrato; 
13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.5. Cometer fraude fiscal. 

13.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita às 
seguintes sanções contratuais: 

13.2.1. Advertência, nas situações que merecem reprovação branda por parte da Administração, como 
também alerta do rigor da fiscalização e da possibilidade de penalização mais gravosa, em caso de 
reincidência; 

13.2.2. Multas, Moratória (de caráter sancionatório, que objetiva penalizar o atraso) e compensatória (de 
caráter indenizatório, sendo uma prefixação de indenização por perdas e danos), na forma abaixo 
especificada: 
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13.2.2.1. Multa moratória diária de até 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor mensal do 
contrato, limitado ao valor equivalente a 20% (vinte por cento) desse montante; 

13.2.2.1.1. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia contratual (seja 
para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do 
valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso 
superior a 25 (vinte e cinco) dias, autorizará a CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

13.2.2.2. Multa compensatória: 

13.2.2.2.1. De 25% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

13.2.2.2.2. Até o limite de 25% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, no caso de inexecução 
parcial do objeto, aplicada proporcionalmente à gravidade do inadimplemento, conforme tabela: 

 
 

Tabela 1 
 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 1% 

2 5% 

3 10% 

4 15% 

5 20% 

6 25% 

 
 
 

13.2.2.2.2.1. Aos inadimplementos especificados abaixo, cujo rol não é exaustivo, será aplicado o percentual 
de multa em concordância com a gravidade apresentada na tabela da subcláusula anterior: 

Tabela 2 
 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com 
uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 

1 

2 Manter empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 Executar serviço incompleto, de baixa qualidade, paliativo, 
substitutivo como por caráter permanente, ou deixar de providenciar 
recomposição complementar. 

2 

4 Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material. 2 

5 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais. 

5 

6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 3 
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7 Utilizar as dependências do CONTRATANTE para fins diversos do 

objeto do contrato; 
5 

8 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem 
motivo justificado. 

5 

9 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 

6 

10 Retirar das dependências do CAU/MT quaisquer equipamentos ou 
materiais, previstos em contrato, sem autorização prévia do 
responsável. 

1 

11 Retirar empregados ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE. 

4 

12 Não registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 
de seu pessoal. 

1 

13 Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições; 

1 

14 Não manter a documentação de habilitação atualizada. 1 

15 Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO. 

1 

16 Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso 
de seus empregados. 

2 

17 Não cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 

18 Não efetuar a reposição de empregados faltosos. 2 

19 Não efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, cesta básica, 
seguros, encargos fiscais e sociais, como recolhimentos das 
contribuições sociais da Previdência Social ou do FGTS, bem como 
arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 
execução do contrato nas datas avençadas. 

6 

20 Não entregar o uniforme aos empregados na periodicidade definida 
neste contrato. 

1 

21 Não apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista, 
previdenciária e outros documentos necessários à comprovação do 
cumprimento dos demais encargos trabalhista. 

2 

22 Não creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em 
agências localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em 
outro definido pela Administração. 

1 

23 Não entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida na CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO, DO 
ACOMPANHAMENTO E DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA deste contrato. 

2 
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24 Não entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 

solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação exigida por força do contrato. 

2 

25 Não manter em estoque equipamentos discriminados em contrato, 
para uso diário. 

2 

26 Não fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 
empregados. 

2 

27 Não impor penalidades, em no máximo 15 dias da ocorrência, aos 
empregados que se negarem a utilizar EPIs. 

2 

28 Não cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pela unidade fiscalizadora. 

3 

29 Não substituir os equipamentos que apresentarem defeitos e/ou 
apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 horas, contadas da 
comunicação do CONTRATANTE. 

2 

 
13.2.2.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

13.2.2.4. Sem prejuízo no disposto na alínea “b” do inciso XIX do art. 19 da IN SLTI/MPOG n.º 02/08, os 
valores das multas poderão descontados de notas fiscais que a CONTRATADA vier a fazer jus. 

13.2.2.4.1. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, os valores das 
multas deverão ser recolhidos a favor da CONTRATANTE, no prazo indicado em documento a ser 
gerado pelo CAU/MT para pagamento, encaminhada por meio de ofício de intimação à 
CONTRATADA; 

13.2.2.5. Caso a multa não seja paga, no prazo estabelecido pelo CAU/MT, incidirão: 

13.2.2.5.1. Juros de mora, contados do primeiro dia do mês subsequente ao do vencimento, 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do 
pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento; 

13.2.2.5.2. A multa de mora será calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por 
dia de atraso, a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o 
pagamento até o dia em que ocorrer o seu pagamento, limitada a 20% (vinte por cento). 

13.2.2.5.3. Será passível de inscrição e cobrança como Dívida Ativa, na forma da legislação federal 
aplicável. 

13.2.2.5.4. Alcançado o limite de 25% do valor total contratado, tornada a prestação inútil, ou antes 
que haja prejuízo à Administração na persistência da (s) conduta (s), a CONTRATANTE estará 
autorizada a: 

13.2.2.5.4.1. Reclamar perdas e danos excedentes não compensados pela aplicação de multa 
correspondente; 

13.2.2.5.4.2. Avaliar a possibilidade de rescisão do contrato. 

13.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo 
de até dois anos; 
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13.2.3.1. Entende-se aplicável a sanção supra, quando apurada conduta capaz de deixar pendente, total ou 
parcialmente, a prestação acordada, com prejuízo ao interesse público e perda de confiança na relação 
contratual. 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade; 

13.2.4.1. A declaração de inidoneidade funda-se em situação ou fato delituoso e será aplicada nos casos em 
que a apuração de responsabilidade conclua ter havido dolo ou má-fé da CONTRATADA, em conduta lesiva, 
prejudicial à CONTRATANTE ou ilícita, que recomende o seu afastamento. 

13.3. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação de sanção 
pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 2002, 
aquele que: 

13.3.1. Não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência Social exigíveis até o 
momento da apresentação da fatura; 

13.3.2. Deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação no dia fixado. 

13.4. Também fica sujeita às penalidades das cláusulas 13.2.3 ou 13.2.4, a CONTRATADA que: 

13.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

13.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n.º 9.784, de 1999. 

13.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

13.7. As penalidades previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas, ou cumulativamente, nos 
termos do art. 9º da Lei 10.520/02, e no §2º, do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, 
no tocante à responsabilidade civil, penal e administrativa, tais quais: 

13.7.1. Provocar a iniciativa do Ministério Público, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.666 e art.27 do Código de 
Processo Penal, 

13.7.2. Instaurar processos administrativos, em face da Lei n.º 12.846/13. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

14.1. A rescisão contratual não tem, por si só, natureza de sanção, podendo representar, a critério da CONTRATANTE, 
apenas uma consequência da impossibilidade ou inconveniência de se prosseguir com a avença. 

14.1.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou condições pactuadas neste instrumento ou a sua 
inexecução, poderá ensejar a sua rescisão por denúncia da parte prejudicada, nos termos dos artigos 77 a 
80 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 

14.1.2. A rescisão contratual pode ocorrer sem prejuízo de sanção administrativa que eventualmente 
venha a ser aplicada. 
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14.2. Além dos motivos previstos em lei, poderão ensejar a rescisão do presente Contrato: 

14.2.1. O não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação no dia fixado; 

14.2.2. O não recolhimento do FGTS e das contribuições sociais da Previdência Social dos empregados, nos 
prazos previstos. 

14.2.3. A mora, sem prejuízo das multas aplicáveis, que evolui em intensidade e se resolve em 
inadimplemento total da obrigação; 
14.2.4. Alteração social, modificação de finalidade ou estrutura que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique o 
cumprimento do Contrato; 

14.2.5. A caracterização da insolvência da CONTRATADA com envolvimento comprova do em protesto de 
títulos e emissão de cheques sem a suficiente provisão de fundos ou outro fato semelhante que represente 
risco à sua saúde financeira. 

14.3. Na análise e julgamento dos eventos que sujeitam à rescisão contratual, considerar-se-ão os impactos 
decorrentes da descontinuidade do ajuste e avaliar-se-á a culpa das partes, as circunstâncias presentes, as 
consequências da conduta danosa - se existentes - e a utilidade residual das prestações vincendas, de forma que se 
possa graduar a gravidade dos fatos e formar a solução mais proporcionalmente adequada, nos termos do inciso VI, 
do art. 2º, da Lei n.º 9.784/1999. 

14.4. Ressalvada a solução em juízo, a rescisão contratual em sede administrativa se formaliza: 

14.4.1. Em ato unilateral e auto executável da CONTRATANTE nos casos dos incisos I a XI e XVIII do art. 78, 
da Lei n.º 8.666/1993, quando há culpa e inadimplemento da CONTRATADA, bem como em razão de 
interesse público de alta relevância e amplo conhecimento; ou 

14.4.2. Em distrato (amigável), havendo conveniência para a CONTRATANTE e anuência da CONTRATADA. 

14.5. Não havendo culpa da CONTRATADA a rescisão poderá ser acompanhada, no que couber, do ressarcimento de 
prejuízos comprovadamente suportados pela CONTRATADA, da evolução da garantia, do pagamento pela execução 
até a rescisão e cobertura do custo de desmobilização. 

14.6. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e serão assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

15.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

15.2. De acordo com as atividades desenvolvidas pelo Conselho, o contrato será de caráter continuado, podendo, por 
interesse do CAU/MT, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, 
nos termos do inciso II do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO, DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

16.1. O presente contrato vincula-se ao Edital de Pregão Presencial nº 01/2022 e seus anexos, constantes do 
processo nº 1463109/2022-ADM e à proposta apresentada pela CONTRATADA. 
16.2. A execução deste Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, na forma dos artigos 54 e 55, inciso XII da Lei n.º 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da licitação PREGÃO ELETRÔNICO nº 
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01/2022, nos termos do Processo nº 1463109/2022–ADM, do qual o presente CONTRATO faz parte, para todos os 
fins de direito. 
17.2. A empresa contratada vencedora obriga-se a iniciar a prestação dos serviços, objeto do contrato a ser firmado, 
a partir da data da sua assinatura. 
17.3. É de responsabilidade da empresa a ser contratada: manter arquivo permanentemente disponível com toda 
documentação relativa à execução do contrato a ser firmado, inclusive o cumprimento de suas obrigações quanto às 
remunerações, mediante Carteira de Trabalho e Previdência Social, a qual, quando solicitada, deverá ser 
encaminhada ao CAU/MT. 
17.4. As comunicações entre as partes deverão ser realizadas, preferencialmente, por escrito e por e-mail. 
17.5. A Gerência Geral do CAU/MT ou delegando poderes a outro acompanhará o processo de seleção, 
coordenação, supervisão e avaliação do pessoal contratado. 
17.6. É vedada a subcontratação, total ou parcial, dos serviços objeto desta contratação. 
17.7. Os empregados da empresa contratada não terão nenhum vínculo empregatício com o CAU/MT. 
17.8. Observada a legislação em vigor, a qualquer tempo e mediante aditivo próprio, poderá o Contratante promover 
acréscimos ou supressões no objeto contratado nos termos do artigo 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93 e alterações, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento). 

17.9. O presente instrumento que obriga as partes por si e seus sucessores não poderá ser objeto de cessão ou 
transferência a terceiros, sob pena de caracterizar justa causa para rescisão contratual. 

17.10. O CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de 
casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo entre as partes. 

17.11. Na hipótese de qualquer uma das disposições deste CONTRATO vir a ser considerada contrária à lei brasileira, 
por qualquer autoridade governamental ou decisão judicial, as demais disposições não afetadas continuarão em 
vigor e as Partes deverão alterar este instrumento de forma a adequá-lo à lei ou à decisão judicial. 

17.12. Caso sejam criadas ou extintas disposições legais que alterem a prestação dos serviços objeto deste 
CONTRATO elas serão integradas automaticamente a este CONTRATO. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de Cuiabá/MT, Seção Judiciária de Mato Grosso. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Cuiabá, XX de XXXX de 2022. 
 
 

ANDRÉ NOR 
Presidente do CAU/MT 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Empresa contratada 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
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Anexo IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022 

Processo Administrativo n.° 1463109/2022-ADM 

 

ANEXO IV - MODELO DE ATESTADO VISTORIA 

 

Declaro, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ......... /2022 que a 

empresa:  , inscrita no CNPJ/MF sob 

nº , sediada na  , representada pelo 

Sr. , vistoriou as áreas onde serão executados os serviços 

propostos no Pregão Eletrônico supracitado, para tomar pleno conhecimento de suas instalações e das 

peculiaridades e dificuldades que os serviços possam apresentar no futuro. 
 

 

 

  , de de 2022. 
 

 
 

Servidor Responsável para Acompanhamento de Vistoria 

(Assinatura e Carimbo) 

Declaro que me foram apresentadas às áreas e instalações, com acesso a todos os locais e detalhes 

necessários para a elaboração da proposta comercial, tendo sido fornecidas as informações e esclarecimentos 

inerentes a esta vistoria, por mim solicitados. 
 

 
 

Assinatura do Representante do Licitante 

Nome:   

Documento de identificação oficial com foto nº:    
 

  , de de 2022. 

 

OBSERVAÇÃO: A vistoria deverá ser feita até o último dia útil antecedente ao da abertura da licitação. 

 

Para assinatura do Licitante o representante legal ou preposto com procuração, o qual deverá estar 

devidamente identificado. 
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Anexo V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 02/2022 

 

Processo Administrativo n°. 1463109/2022-ADM 

 

ANEXO V – MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO DA GARANTIA E DE PA- 

GAMENTO DIRETO 
 

   (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº 

  , por intermédio de seu representante legal, o Sr. (nome 

do   representante),   portador   da   Cédula   de   Identidade   RG   nº e   do   CPF   nº 

  , AUTORIZA o CAU/MT – Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso, para 

os fins dos artigos 19-A e 35 da Instrução Normativa n°. 02, de 30/04/2008, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e dos dispositivos corres- 

pondentes do Edital do Pregão n. 01/2022: 

 

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer tempo na 

execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e demais verbas trabalhistas, pre- 

videnciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da 

CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis, conforme o artigo 19- 

A, inciso V, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n°. 2/2008; 

 

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execução do contrato e 

depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e aberta em nome da empresa (in- 

dicar o nome da empresa) junto a instituição bancária oficial, conforme o artigo 19-A, inciso I, e Anexo 

VII, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n°. 2/2008, cuja movimentação dependerá de autorização prévia 

do CAU/MT – Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso, que também terá permanente autori- 

zação para acessar e conhecer os respectivos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervenção 

da titular da conta. 

 

Nota explicativa: A assinatura desta “Autorização Complementar” deve ser precedida da solicitação de 

abertura da conta-depósito para a Instituição Financeira com quem se tenha firmado Termo de Cooperação 

Técnica e é condição para a celebração do contrato. Caso, porém, não seja possível a utilização da conta 

vinculada, nos termos do art. 19-A, §2º da IN SLTI/MPOG n. 02/2008, será desnecessária a utilização da 

autorização referida no Item 2. 

 

3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das verbas 

rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA não efetue tais pa- 

gamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, conforme artigos 19, XIX, 

e 35, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2/2008. 

 

..........................................., .......... de.......................................... de 20..... 
 

 
 

(assinatura do representante legal do licitante) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A 

INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Declaro que a empresa _   , inscrita no CNPJ 

(MF) no , inscrição estadual no , estabelecida em 

  , possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a 

administração pública: 

 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do Contrato 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

Valor total dos Contratos R$   
 

 

 

Local e data 
 

 
 

Assinatura e carimbo do emissor 

Observação: 

Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos 

órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 


